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REQUERIMENTO
 
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 62, VI,
do Regimento Interno, requer que na Redação Final do Projeto de Lei nº 329/2022,
proceda-se a seguinte alteração:

 
 
Onde se lê:
“Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º ao art. 218 da Lei nº

14.675, de 13 de abril de 2009, com a seguinte redação:”
 
 
Acrescente-se e leia-se:
“Art. 1º O art. 218 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009,

passa a vigorar com a seguinte redação:”
 
 
Sala das Comissão,
 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José de
Abreu, em 05/12/2023, às 15:43.


